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RESOLUÇÃO Nº 003 de 22 de dezembro de 2023. 
 

 
Dispõe sobre o regime de transição para a 
aplicabilidade integral da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas 
(CIMURC), e dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO RIO DAS CONTAS, no uso das suas atribuições; 
CONSIDERANDO a necessidade de planejar a transição dos regimes, a fim 

de garantir a adequação do aparato administrativo para implementação das novas regras trazidas na Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos - Lei nº 14.133/2021, com o intuito de gerar segurança 
jurídica na atuação administrativa do Ente Público;  

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02, de 09 de março de 2023, do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM, que definiu marcos temporais e 
procedimentais como estratégia de planejamento para o regime de transição à nova sistemática da Lei 
nº 14.133/2021 a ser definido até 31/03/2023; 

CONSIDERANDO o conteúdo proveniente do posicionamento egresso do 
Acórdão TC 000.586/2023-4 do TCU (RELATÓRIO Min. Augusto Nardes - julgada em 22.03.2023), 
sublinhando que os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a “opção por 
licitar ou contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 
12.462/2011) até a data de 31/03/2023 poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na 
legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja materializada até 31/12/2023; 

 
CONSIDERANDO a sobreposição da edição da Medida Provisória n. 1.167, 

de 31 de março de 2023 que “Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a 
possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 
2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011” e a aplicação dos seus 
efeitos perante este Consórcio quanto à revogação, somente a partir de 30/12/2023, da Lei nº 8.666, de 
1993; Lei nº 10.520, de 2002; art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, e, imediata revogação do 
parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n. 198, de 28 de junho de 

2023, que revoga a Lei Federal n. 8666/1993 e a Lei Federal n. 10.520/2002, com efeitos a partir do 
próximo dia 30/12/2023;  

 
DECRETA:  

Art. 1º O Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas deverá observar as diretrizes de transição 
para a aplicabilidade integral da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, constantes neste Decreto.  
Art. 2º O processo licitatório cujo edital tenha sido publicado até 29 de dezembro de 2023 permanecerá 
regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ressalvado o disposto no art. 4º. 

Art. 3º Os contratos, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos congêneres e 
de seus aditamentos, cujos instrumentos tenham sido assinados até 29 de dezembro de 2023, 
continuarão a ser regidos de acordo com as regras previstas na legislação anterior durante toda a sua 
vigência. 
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Art. 4º Na etapa preparatória da contratação, o Consórcio poderá optar por licitar com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou nos 
artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e respectivos regulamentos, desde que a 
publicação do edital (fase externa) ocorra até 29 de dezembro de 2023 e a opção escolhida seja 
expressamente indicada no edital. 
 §1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a legislação aplicada regerá a contratação, seus 
aditamentos, inclusive prorrogações, durante toda a sua vigência, vedada a combinação com a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
§2º Ultrapassada a data constante do caput, especificamente quanto ao cumprimento dos requisitos 
cumulativos, o processo licitatório deverá ter a sua instrução adequada ao regramento da Lei nº 
14.133/2021.  
§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo deve ocorrer nos processos administrativos por meio de 
expressa autorização da contratação pela autoridade competente para início do procedimento, assinada 
no documento gerado e autuado, com numeração do processo administrativo, obedecido o rito e prazo 
de publicação da fase externa, respectivamente. 

§ 4º Na hipótese do caput deste artigo, o processo de contratação será regido pela legislação de escolha 
da autoridade. 

§ 5º Na hipótese do caput deste artigo, permanecerão regidos pela Lei nº 8.666/1993, os contratos ou 
instrumentos equivalentes e respectivos aditamentos, assim como as atas de registro de preços 
decorrentes do processo licitatório. 

Art. 5º O ato de autorização de que trata o § 3º do art. 4 º deste Decreto deverá conter os seguintes 
elementos: 

I - indicação expressa da legislação escolhida; 

II - especificação do objeto; 

III - justificativa fundamentada para a contratação. 

Parágrafo único. Para os processos de licitação e contratação direta em tramitação na data da 
publicação deste Decreto, caso o ato de autorização não preencha os requisitos do caput deste artigo, a 
autoridade competente poderá proceder à sua complementação até 29 de dezembro de 2023. 

Art. 6º Os editais decorrentes dos processos autorizados e autuados, nos termos o art. 4º e 5º deste 
Decreto, independentemente da modalidade licitatória, serão, obrigatoriamente, publicados no Diário 
Oficial Consórcio. 
Parágrafo Único. Os editais de que trata o caput deste artigo, quando o processo licitatório for deserto 
ou fracassado, poderão ser republicados pelas regras da Lei nº 8.666/93.  
Art. 7º O Consórcio poderá optar por realizar contratações diretas, mediante Dispensa de Licitação ou 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, desde 
que os processos tenham sido autorizados e autuados, nos termos o art. 4º e 5º deste Decreto, pela 
autoridade competente, desde que a publicação do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 
de dezembro de 2023 e a opção escolhida seja expressamente indicada no ato autorizativo da 
contratação direta. 
Parágrafo Único. Os contratos ou outros instrumentos hábeis e seus aditamentos, inclusive 
prorrogações, decorrentes das contratações de que trata o caput deste artigo serão regidos pelas regras 
da Lei nº 8.666/1993.  
Art. 8º Nas licitações e instrumentos de que tratam os artigos 4º e 7º deste Decreto, o respectivo 
contrato ou outro instrumento hábil e seus aditamentos, inclusive prorrogações, serão regidos durante 
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toda a sua vigência pelas regras da legislação que expressamente foi indicada no respectivo instrumento 
convocatório ou na referência legal de formatação do processo de contratação direta.  
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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DECRETO Nº 001, de 22 de dezembro de 2023. 
 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133,  de  1º  de  Abril  de  2021,  para estabelecer  
o  enquadramento  dos  bens de   consumo   
adquiridos   para   suprir   as demandas         das         
estruturas         do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Rio das Contas (CIMURC)    nas 
categorias  de  qualidade  comum  e  de luxo. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO 
DAS CONTAS no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; 
 

D E C R E T A: 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta  o  disposto  no  art.  20  da  Lei  nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo  adquiridos  para  suprir  as  
demandas  das  estruturas  do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 
 

Definições 
 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: 
 
a - ostentação; 
b - opulência; 
c - forte apelo estético; 
d - requinte; 
 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 
 
III -bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 

critérios: 
 
a - durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 

dois anos; 
  
b - fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 
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c - perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

 
d - incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; 

 
e - transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem; 
 
IV-  elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média. 
 

Classificação de bens 
 

Art.  3º O  ente  público  considerará  no  enquadramento  do  bem como de luxo, 
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

 
I - relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 
 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 

tempo, em função de aspectos como: 
 
III - evolução tecnológica; 
 
IV- tendências sociais; 
 
V - alterações de disponibilidade no mercado; 
 
VI - modificações no processo de suprimento logístico. 
 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I do caput do art. 2º: 
 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 

de mesma natureza; 
 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 

ou da entidade. 
 

Vedação à aquisição de bens de luxo 
 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 
 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 
 

Art. 6º A Secretaria Executiva, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os 
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bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da 
elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
Parágrafo  único.   Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos 
setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
 

Normas complementares 
 

Art. 7º A Secretária Executiva, mediante ratificação do Presidente do Consórcio, poderá 
editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 

Vigência 
 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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DECRETO Nº 002, de 22 de dezembro de 2023. 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos de designação do 
(a) Agente de Contratação e da Equipe de apoio, 
da Comissão de Contratação e Pregoeiro (a) no 
âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Rio das Contas (CIMURC) 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO RIO DAS CONTAS, no uso de suas atribuições legais e prenotação constante no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021; 

 
 
D E C R E T A:  
 
 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  
 
Art. 1º - Este decreto estabelece regras e diretrizes para atuação do agente de 

contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissões de contratação de que trata a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas. 

 
Art. 2 º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 
I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas 
realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação 
para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
II - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da administração pública;   

 
III - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, 

preferencialmente entre servidores efetivos dos quadros permanentes da administração pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

 
 IV - equipe de apoio: conjunto de servidores ou único servidor responsável 

por auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação; 
 
 V - comissão de contratação: agentes públicos indicados pela autoridade 

competente, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 
VI – Pregoeiro – Agente público designado para realização do Pregão; 
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 XI - contratados habituais: pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente 
de contratação com do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas evidencie significativa 
probabilidade de novas contratações. 

 
CAPÍTULO II 
 
DA DESIGNAÇÃO 
 
 Art. 3º -  Compete ao Presidente do Consórcio ou seu delegatório legal, a 

designação do Agente de Contratação, do Pregoeiro, da equipe de apoio, da Comissão de Contratação, 
por meio de Portaria publicada no Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das 
Contas, quando pertinente. 

 
Art. 4º - Para a designação dos servidores às funções anteriormente 

mencionadas serão considerados os comandos normativos dos artigos 7º e 8º da Lei 14.133/21, em 
interpretação sistemática. 

 
§1º Os Agentes de Contratação e os Pregoeiros serão designados, 

preferencialmente, entre os servidores efetivos integrantes dos quadros da Administração. 
 
 §2º Será designado Pregoeiro para a condução da modalidade pregão.  
 
§3º Em licitação na modalidade leilão será designado um servidor entre aqueles 

que exercem as funções do agente de contratação, exceto no caso de contratação de leiloeiro oficial.  
§4º Na inviabilidade do cumprimento do disposto no §1º deste artigo, 

mediante ato motivado, será permitido que tais agentes sejam servidores temporários ou ocupantes de 
cargo em confiança.  

 
Art. 5º -  O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de 

apoio, de integrante de comissão de contratação e de Pregoeiro não poderá ser recusado pelo agente 
público. 

 § 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir 
o cumprimento diligente das atribuições de 7º, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 
superior hierárquico. 

 
 § 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 
natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida, 
observado o disposto no § 3º do art. 4º. 

 
 § 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes 

públicos deverá ser sanada, ponderando-se a viabilidade da indicação de outro servidor com a 
necessidade de continuidade do procedimento. 

  
CAPÍTULO III 
 
DOS REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO 
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Art. 6º O agente público designado pela autoridade competente para o 
cumprimento do disposto no art. 3º deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
I. ser, preferencialmente, servidores efetivo ou estável pertencente 

ao quadro permanente da Administração Pública; 
 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 
possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo poder público ou por entidade consagrada na área de 
atuação pública e/ou pela crítica especializada desde que possua autorização legal para o 
funcionamento;  

 
III.  estar capacitado em gestão de riscos; 

 
§ 1º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão 

de contratação serão designados, preferencialmente, dentre os servidores efetivos ou estáveis dos 
quadros permanentes da administração pública, sendo permitido, mediante ato motivado, que tais 
agentes públicos sejam servidores temporários ou ocupantes de cargo em confiança.  

 
§ 2º Ao ingressar no setor de contratações o agente público atuará de forma 

assistida pelo seu superior imediato ou por quem esse indicar, visando o pleno desenvolvimento da 
qualificação necessária ao desempenho do trabalho.  

 
§ 3 º Deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 

 
CAPÍTULO IV 
 
DAS VEDAÇÕES 
 
Art. 7º - É vedado ao agente público designado para o cumprimento do 

disposto no art. 3º, ressalvados os casos previstos em lei: 
 
 I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
 a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
 
 b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicílio dos licitantes; 
 
 c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
  
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional; 
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 III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em 
lei; e 

 
 IV - aceitar benefícios de contratados atuais ou habituais (como presentes, 

brindes, doações, entretenimento, empréstimos, favores, etc.) que possam influenciar ou dar a 
impressão de influenciar o procedimento de contratação, compreendendo desde a etapa de seleção do 
fornecedor até a de fiscalização da execução contratual; 

 
V - ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração, nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
VI - possuir impedimentos legais decorrentes de sanções administrativas, 

cíveis, eleitorais ou penais, incluindo envolvimento em atos de corrupção. 
 
 § 1º A vedação de que trata o inciso V do caput incide sobre o agente público 

que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o 
licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

 
 § 2º Cabe ao agente público designado para o cumprimento do disposto no 

art. 3º comunicar seu superior hierárquico sobre eventuais impedimentos legais decorrentes de sanções 
administrativas, cíveis, eleitorais ou penais, incluindo envolvimento em atos de corrupção, assim como 
sobre situações que possam conduzir a conflito de interesses no exercício das suas atividades. 

 
DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO 
 
Art. 8º - A licitação será conduzida por um Agente de Contratação designado 

pela autoridade competente, que poderá tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação, e possui as seguintes atribuições:  

 
I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não 

são suas atribuições;  
 
II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
 
III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
 
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;  
 
V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 

interessados;  
VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação;  
 
VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;  
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VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;  
 
IX - verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;  
 
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 
insanáveis;  

 
XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a 

decisão, encaminhá-los à autoridade competente;  
 
XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os 

lances;  
 
XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  
 
XV - indicar o vencedor do certame;  
 
XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de 

preço e dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao 
seu exame e à classificação dos proponentes;  

 
XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor;  
 
XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 

licitação;  
 
XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para 

contratação direta;  
 
XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação;  
 
XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;  
 
XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade;  
 
XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à 

contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da 
Administração Pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver 
setor responsável por estas atribuições;  
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XXIV - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação. 

 
XXV – conduzir  os procedimentos auxiliares de credenciamento e de registro 

de preços quando for o caso; 
 
 
Parágrafo Único. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de 

Apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 
da equipe. 
 

 Art. 9º Caberá ao pregoeiro, em especial:  
 
I - conduzir a sessão pública do Pregão;  
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;  

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação.  
Parágrafo único. O Pregoeiro (a) será auxiliado por Equipe de Apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe. 
 

CAPÍTULO IV  
 
DA EQUIPE DE APOIO  
 
Art. 10. A Equipe de Apoio será designada por ato formal pela autoridade 

competente ou por quem esta delegar a função, e será composta por no mínimo 3 (três) integrantes.  
 
Art. 11. A equipe de apoio dá suporte operacional ao agente de contratação e 

ao Pregoeiro, a quem são reservados os atos decisórios do certame.  
 
Art. 12.  Excepcionalmente, a equipe de apoio poderá ser responsabilizada 

pelos ilícitos a que der causa, na forma e nos limites legais, salvo isenção daquele membro que ressalvou 
expressamente o seu ponto de vista e que não contribuiu para a prática do ilícito.  
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CAPÍTULO V 
 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 
Art. 13. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º, §2º da Lei 14.133/21, o Agente de Contratação 
poderá ser substituído por Comissão de Contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão.  

 
§1º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço 
de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 
condução da licitação.  

 
§2º. Na hipótese de o registro de preços ser processado na modalidade 

concorrência para contratação de bens e serviços especiais, poderá ser conduzido por Comissão de 
Contratação. 

 
Art. 14. A licitação na modalidade diálogo competitivo, prevista no art. 32 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 será conduzida por Comissão Especial de Contratação, que deverá ser 
integrada por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos.  

 
§ 1º. Os membros da Comissão Especial de Contratação que trata o caput 

deverão ser efetivos.  
 
§ 2º poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação 
na modalidade diálogo competitivo.  

 
CAPÍTULO VI  
 
DO APOIO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DO CONTROLE 

INTERNO  
 
Art. 15. Os agentes designados para o exercício das funções voltadas às 

compras públicas contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para a regulamentação e para o desempenho das funções essenciais aos seus misteres.  

 
CAPÍTULO VII 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 16. Durante o período de convivência legislativa prevista no art. 191 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão observadas as seguintes regras transitórias:  
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I - os presidentes das comissões de licitação serão designados Agentes de 
Contratação quando a Administração optar por licitar de acordo com o novo regime jurídico instituído 
pela Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

 
II - as atuais comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão designadas 

Comissões de Contratação, para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na condução dos 
seguintes procedimentos:  

 
a) pré-qualificação, registro cadastral e procedimento de manifestação de 

interesse, previstos nos arts. 80 e 87 da Lei Federal nº14.133, de 2021; e  
 
b) licitações na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços 

especiais, sob o regime jurídico da Lei Federal nº14.133, de 2021, desde que os respectivos membros 
tenham a expertise necessária para a atuação, facultada a nomeação de outros servidores, a cada caso, 
de acordo com necessidade de aplicação de conhecimentos específicos para a atuação.  

 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário.  
 
 
 
 
Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC
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DECRETO Nº 003, de 22 de Dezembro de 2023. 
 

Este Decreto dispõe sobre o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, de que 
trata a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e institui a faculdade da utilização do Sistema de 
Dispensa Eletrônica no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas 
(CIMURC). 

  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, de que trata a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e institui, facultativamente, a utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas (CIMURC). 

 
Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se:  
 
I – contratação direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser dispensável ou 

inexigível;  
 
II – dispensa de licitação: contratação de obras, bens e serviços sem prévia licitação, 

conforme as hipóteses previstas no art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021;  
 
III – inexigibilidade de licitação: contratação de bens e serviços quando inviável a 

competição, nos termos do art. 74 da Lei federal nº 14.133, de 2021;  
 
IV – Sistema de Dispensa Eletrônica: ferramenta informatizada integrante, disponibilizada 

para a realização da contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia;  
 
VI – Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): site oficial, disponibilizado pelo 

Governo Federal, destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de 
licitações e contratos administrativos abarcados pela Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
Art. 3º São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as 

autoridades máximas dos órgãos e das entidades públicas, admitidas a delegação. 
 
Art. 4º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos:  
 
I – documento de oficialização da demanda;  
II – documento do estudo técnico preliminar, se for o caso;  
III – documento da análise de risco, se for o caso;  
IV – termo de referência;  
V – estimativa da despesa, que deverá ser calculada conforme o disposto no art. 23 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021;  
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VI – razão da escolha do contratado;  
VII – justificativa de preço;  
VIII – justificativa para a contratação direta;  
IX – declaração de disponibilidade orçamentária-financeira, demonstrando a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
X – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínimos necessários, que poderá, inclusive, operar-se por CRC (Certificado de Registro Cadastral);  
XI – consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar 

com a Administração Pública;  
XII – autorização da autoridade competente para contratação direta;  
XIII – minuta do termo de dispensa ou inexigibilidade e do contrato, se for o caso; e  
XIV – pareceres jurídico e técnico, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos.  
 
§ 1º O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

 
I – dispensa de licitação em razão de valor; 
   
II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor.  
 
§ 2º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplicam-se, no que couber, as 

cláusulas necessárias dispostas no art. 92 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
§ 3º As autoridades competentes mencionadas no art. 3º deste Decreto deverão certificar 

que a contratação por dispensa de licitação em razão do valor não representa fracionamento do objeto.  
 
Art. 5º A instrução do processo de contratação direta poderá ser realizada por meio do 

Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos, de modo que os atos e os documentos de que trata o art. 
4º deste Decreto, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais.  

 
Parágrafo único. A operacionalização do processo de contratação direta poderá ser 

realizada por intermédio do sistema de gestão eletrônico, com plataforma que possa sincronizar os 
dados competentes.  

 
Art. 6º Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens 

ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade, poderá ser utilizado o 
sistema de registro de preços, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de 

recursos orçamentários quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  
 
Art. 7º Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 

previamente definidas por ato do Procurador Jurídico ou por ato do Presidente do Consórcio mediante 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
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Art. 8º No caso de contratação direta, a divulgação do contrato ou instrumento congênere 
no PNCP, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura ou de seus 
aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.  

 
§1º. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 

de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de 
nulidade.  

 
§2º. Se a contratação referir-se a profissional do setor artístico por inexigibilidade de 

licitação, na publicação deverão estar identificados os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 
banda, assim como, se houver, os do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 
evento e das demais despesas específicas.  

 
Art. 9º No caso de contratação direta por inexigibilidade em razão da aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, de que trata o inciso I do artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, deverá ser demonstrada a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar a 
condição de exclusividade. 

 
 
 
CAPÍTULO II DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 Art. 10 Fica inexigível a licitação quando for inviável a competição, especialmente nos 

casos exemplificativos estabelecidos no art. 74 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
 
Parágrafo único. Se a inviabilidade de competição decorrer de processo de padronização, 

deverá ser demonstrado nos autos que o processo observou o disposto no art. 43 da Lei federal nº 
14.133, de 2021.  

 
CAPÍTULO III DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
Seção I  
 
Das Disposições Gerais  
 
Art. 11. É dispensável a licitação nas hipóteses previstas, taxativamente, no art. 75 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 12. Cabe ao interessado em participar da contratação por dispensa de licitação o pleno 

conhecimento e a aceitação das normas estabelecidas neste Decreto e das condições gerais da 
contratação.  

 
Seção II Da Dispensa Eletrônica de Licitação  
 
Art. 13. Os órgãos e as entidades poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica nas 

seguintes hipóteses:  
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I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I, §2º do caput do art. 75 da Lei federal nº 
14.133, de 2021;  

 
II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II, §2º do caput do art. 

75 da Lei federal nº 14.133, de 2021;  
 
III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos 

do disposto nos incisos III ao XVI do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021, quando 
couber.  

 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites mencionados nos incisos I e 

II do caput deste artigo, deverão ser observados:  
 
I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;  
 
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  
 
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor 

quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
vinculada:  

 
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de 

Catalogação de Material do Governo federal; ou 
 
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços 

ou de Obras do Governo federal." (NR) 
 
§ 3º  Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e 

contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas 
já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos 
no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 
§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) ou valor atualizado definido no § 7º do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021 
 
§ 5º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para 

compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou fundação qualificadas 
como agências executivas na forma da lei.  

 
§ 6º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável 
pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

 
Art. 14. A contratação por dispensa de licitação observará o seguinte procedimento: 
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I– divulgação da realização da contratação por dispensa de licitação, mediante a publicação 
do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no Diário Oficial do 
Consórcio e no Portal da Transparência, observados os prazos regulamentares, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais 
interessados;  

 
II – envio das propostas pelos fornecedores interessados;  
 
III – seleção da proposta mais vantajosa, consideradas a adequação ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relação à estimativa de preço da contratação;  
 
IV – o processo de aquisição e contratação deverá observar a instrução prevista nos incisos 

do art. 4º deste Decreto.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de dispensa de licitação na forma eletrônica, a estimativa de 

preço de que trata o inciso V do art. 4º deste Decreto poderá ser realizada concomitantemente com a 
fase de envio das propostas prevista no inciso II do caput deste artigo.  

 
Art. 15. No caso de o procedimento restar fracassado, a entidade poderá:  
 
I – republicar o procedimento;  
 
II – fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar suas propostas ou 

sua situação à habilitação;  
 
III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando os menores preços, sempre que possível, desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 
§ 1º O disposto nos incisos I e III do caput deste artigo poderá ser utilizado nas hipóteses 

de o procedimento restar deserto.  
 
§ 2º Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para contratação, o órgão ou a entidade promotora da 
contratação por dispensa de licitação poderá negociar diretamente com o fornecedor classificado com a 
melhor oferta, a fim de que seja obtido menor preço, vedada a negociação de condições diferentes 
daquelas previstas no aviso de contratação direta.  

 
§ 3º O órgão ou a entidade promotora da contratação por dispensa de licitação poderá 

utilizar propostas adquiridas por outros meios, como as obtidas na pesquisa de preços que instruem o 
procedimento, desde que sejam mais vantajosas e atendam as mesmas condições estabelecidas na 
convocação.  

 
§ 4º A ausência da apresentação de propostas de microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPPs) nas condições previstas no inciso II do art. 49 da Lei Complementar federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, pressupõe a inexistência de empresas para contratação em tais 
condições.  
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§ 5º A ausência da apresentação de propostas de ME e EPPs na cotação eletrônica 
pressupõe ofertada a preferência imposta pelo inciso IV do art. 49 da Lei Complementar federal nº 123, 
de 2006.  

 
CAPÍTULO IV  
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 
Art. 16. A divulgação dos avisos de contratação direta, dos contratos e seus aditamentos no 

PNCP ocorrerá automaticamente, por meio de integração entre sistemas, sendo o envio dos dados 
disponíveis por agente público especialmente designado pelo Presidente do Consórcio. 

 
Parágrafo único. O órgão ou a entidade usuária do Portal de Compras eletrônico 

responsabiliza-se inteiramente pelas informações inseridas no sistema.  
 
Art. 17. O Consórcio, quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverá observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em 
âmbito federal, exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de transferência 
dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do repasse.  

 
Art. 18. Fica a Secretária Executiva autorizada a expedir normas complementares para a 

execução deste Decreto, desde que ratificadas pelo Presidente do Consórcio e que não impliquem 
aumento de despesa.  

 
Art. 19 Competirá ao Presidente, por Decreto, ou à Secretaria Executiva, através de 

Instrução, as seguintes atribuições:  
 
I – expedir normas complementares para disciplinar a aplicação das hipóteses de dispensa 

de licitação previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
II – disponibilizar documentos e formulários padronizados, bem como lista de checagem 

de documentos, que tornem as formações dos processos de contratações diretas de que trata este 
Decreto mais transparentes, eficazes, seguros, céleres e econômicos, sobretudo para fins de aferição dos 
valores que atendam aos limites estabelecidos, nos termos do art. 75, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 

disposições em contrário.  
 
 
 

Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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DECRETO Nº 004, de 22 de dezembro de 2023. 
 
  

Regulamenta o disposto no art. 33, I e II da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, quanto aos critérios de 
julgamento de menor preço e maior desconto, no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas 
(CIMURC) e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 33º, I e II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 
 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas. 
 
§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este Decreto pelos órgãos e 
entidades de que trata o caput. 
 
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da respectiva autoridade 
competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este decreto, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma 
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Art. 2º O Consórcio, quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõem os regulamentos federais, exceto nos 
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
 
Adoção e modalidades 
 
Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 
excederem os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração. 
 
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado: 
 
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 
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III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais 
adequado à solução identificada na fase de diálogo. 
 
Definições 
 
Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
 
I - lances intermediários: 
 

a) lances iguais ou superiores ao menor valor já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de menor preço; e 
 

b) lances iguais ou inferiores ao maior desconto já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior desconto. 

 
II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf: ferramenta informatizada, integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada para cadastramento 
dos participantes de procedimentos de contratação pública promovidos por este Consórcio. 
 
Vedações 
 
Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação de 
participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
 
Art. 7º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do 
Governo Federal disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, ou conforme o caso, 
mediante a utilização de plataforma que possua integração às ferramentas exigidas pela Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados com o 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Fases 
 
Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes 
fases sucessivas: 
 
I - preparatória; 
II - divulgação do edital de licitação; 
III - apresentação de propostas e lances; 
IV - julgamento; 
V - habilitação; 
VI - recursal; e 
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VII - homologação. 
 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação 
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta 
ordem: 
 
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas com o 
preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39; 
 
II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão 
pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que se 
refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da 
habilitação, nos termos do art. 40; 
 
III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o disposto no § 
3º do art. 39; e 
 
IV -  serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 
 
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada 
tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante. 
 
§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no inciso III do 
art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Parâmetros do critério de julgamento 
 
Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio 
para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 
 
§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros 
definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação 
ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Agente de contratação ou comissão de contratação 
 

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021, 
competindo à autoridade máxima do órgão, consoante princípio da autonomia administrativa, indicar, 
promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
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essenciais à execução da Lei que sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da Administração Pública. 
 
Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 
contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em regulamento, conforme 
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO IV 
DA FASE PREPARATÓRIA 

Orientações gerais 
 
Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações 
Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos 
necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação 
adotada, nos termos do art. 4º. 
 
Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase preparatória da 
licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos 
de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 
 

Orçamento estimado sigiloso 
 
Art. 12.  Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público 
antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 30. 
 
§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo. 
 
§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado 
ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de licitação. 
 

Do licitante 
 
Art. 13.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o § 2º do art. 7º, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto 
e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no caput e no 
§ 1º do art. 39, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; e 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Divulgação 
 
Art. 14.  A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP. 
 
Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no 
Diário Oficial do Consórcio, bem como em jornal diário de grande circulação. 
 

Modificação do edital de licitação 
 
Art. 15.  Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado 
o tratamento isonômico aos licitantes. 
 

Esclarecimentos e impugnações 
 
Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 
 
§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos 
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
 
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos 
autos do processo de licitação. 
 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17. 
 
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do Consórcio e no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e 
a Administração. 
 

CAPÍTULO VI 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Prazo 
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Art. 17.  Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º do útil 
subsequente à data de divulgação do edital de licitação no PNCP, são de: 
 
I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 
II - no caso de serviços e obras: 
 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia; 
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-
integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

 
§ 1º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na fase 
competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII do § 
1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Apresentação da proposta 
 
Art. 18.  Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39. 
 
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação. 
 
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de que trata o Capítulo VII. 
 
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e obedecerá às 
seguintes regras: 
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I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

 
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
I -  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
 
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 
 

Art. 20.  A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema. 
 
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, de que 
trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 
 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 

Início da fase competitiva 
 
Art. 21.  Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos termos do 
disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
 
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos 
termos dos arts. 33 e 34 da lei federal nº 14.133/2021. 
 
§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a 
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou 
frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 
 
§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

Modos de disputa 
 

Art. 22.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 
 
I - aberto:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital de licitação; 
II – aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 
 
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances 
públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 
critério de julgamento adotado. 
 
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital 
preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 
 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

Modo de disputa aberto 
 
Art. 23.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de 
lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 
 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
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§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do 
art. 22. 
 
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 
 
§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 
no § 2º do art. 22. 
 
 

Modo de disputa aberto e fechado 
 
Art. 24.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa de 
envio de lances terá duração de quinze minutos. 
 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores 
ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no 
§ 3º. 
 
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22.   
 

Modo de disputa fechado e aberto 
 
Art. 25.  No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 22, somente 
serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no 
art. 23, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 
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§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos, na forma disposta no art. 23. 
 
§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 
 
§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 
 
§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 
no § 2º do art. 22. 
 

Desconexão do sistema na etapa de lances 
 
Art. 26.  Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
Art. 27.  Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 

Critérios de desempate 
 
Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA FASE DO JULGAMENTO 

Verificação da conformidade da proposta 
 

Art. 29.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, 
conforme definido no edital. 
 
§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse 
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da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico. 
 
§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 
 
§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 
 
Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28. 
 
§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 
Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo 
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 
vencedora. 
 

Inexequibilidade da proposta 
 

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
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Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
Encerramento da fase de julgamento 
 
Art.  35.  Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata 
o art. 29, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o 
disposto no Capítulo IX. 
 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 
 
Art. 36.  Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, desde que previsto no edital de licitação ou no termo de contratação, poderá ser substituída 
pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pela Secretaria de Administração 
do Estado da Bahia ou por certificado de registro cadastral emitido pelo Consórcio. 
 
§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 
limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da 
Constituição Federal. 
 
Art. 37.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
 
Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos dos dispostos 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
Art. 38.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no art. 
15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Procedimentos de verificação 

 
Art. 39.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando os 
procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou por 
aqueles que aderirem ao Sicaf, ou ainda por documentos oficiais gerados a partir de certificados 
emitidos por outros Entes que possuem essa verificação, na forma da lei. 
 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação quando 
o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 
 
§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado, nesta 
hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas 
horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29. 
 
§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, em 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 
 
§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
na forma estabelecida no Capítulo XI. 
 
§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de 
licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29. 
 
§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o § 
7º. 
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§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 
 

CAPÍTULO X 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 
 
Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de 
julgamento. 
 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
 

CAPÍTULO XI 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Proposta   
 
Art. 41. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no 
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 
 

Documentos de habilitação 
 
Art. 42. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
 

Realização de diligências 
 
Art. 43.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 

CAPÍTULO XII 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 
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Adjudicação objeto e homologação do procedimento 
 
Art. 44.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços 
 

Art. 45.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou 
a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
 
§ 2º   Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata 
de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 
3º. 
 

CAPÍTULO XIV 
DA SANÇÃO 

Aplicação 
 
Art. 46. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às 
demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
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CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 
 

Art. 47.  A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este decreto por 
motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 
provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, 
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
 

Art. 48.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário do Consórcio, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
Art. 49. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo Consórcio, que 
poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
 
 

Vigência 
 

Art. 50.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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DECRETO Nº 005, de 22 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

Regulamenta o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Rio das Contas (CIMURC). 

 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, 
no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 
do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas. 

 
§ 1º O Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, quando executar 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverá observar os 
procedimentos de que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021 ou outra que 
venha substituí-la. 

 
§2º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de 

engenharia. 
 
§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, 

bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro 
de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

 
§ 4º Devem ser observadas as disposições do presente regulamento, sempre que 

necessária a realização de pesquisa de preços, em especial na elaboração do Plano de 
Contratações Anual – PCA, na fase de planejamento e na fase de execução contratual. 

 
Seção II Das 

Definições 
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Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 

- preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 

 
- sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação 
ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 
 

- preço excessivamente elevado: aquele que exceder em 30% (trinta por cento) o 
menor preço válido. 

 
CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Seção I 
 

Da Formalização 
 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo: 

 
- descrição do objeto a ser contratado; 

- identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 
equipe de planejamento; 

- caracterização das fontes consultadas; 
- série de preços coletados; 

- método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
- justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 
- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do art. 5º deste Decreto. 
 

Seção II Dos 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem 
do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
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Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de 
acordo com a metodologia a ser estabelecida pelo órgão responsável pela Gestão no âmbito 
do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas. 

 
Seção III  

Dos parâmetros 
 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 
-  composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficias do governo para consulta de preços (como PNCP ou 
banco de preços em saúde), observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

 
- dados de pesquisa publicada em mídia especializada e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 
- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 
- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade de sua utilização, ser apresentada justificativa nos autos. 
 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 
inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado: 

 
- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 
 

- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
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b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso 
 

- informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 
4º deste Decreto, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado; e 

 
- registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado 
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondentes. 

 
§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se 

limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes 
públicos da região a que pertence este Consórcio. 

 
Seção IV 

 
Da Metodologia para Obtenção do Preço Estimado 

 
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o art. 5º deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
 

§ 2º Observado o disposto no caput deste artigo, o preço estimado da contratação 
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a 
aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo, observado o disposto no artigo 2º, III, deste Decreto. 

 
 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
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houver grande variação entre os valores apresentados. 
 

§ 5º Excepcionalmente, após a publicação da solicitação de cotações na imprensa 
oficial e/ou portal oficial de compras, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente. 

 
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base unicamente no inciso I do art. 

5º deste Decreto, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Seção I 

Contratação Direta 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 5º deste Decreto. 

 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

5º deste Decreto a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o §1º deste artigo poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 
 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput deste artigo 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

 
§ 5º O procedimento previsto no § 4º deste Decreto será realizado por meio de 

solicitação formal de cotações a fornecedores. 
 

Seção II 
 

Compras de Medicamentos e Produtos de Saúde 
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Art. 8º Nas contratações públicas que envolvam a aquisição de medicamentos e 

produtos de saúde, torna-se obrigatória a consulta ao Banco de Preços online, que pode ser 
conjugada com as demais fontes de pesquisa no mercado previstas no art. 5º deste Decreto. 

 
Seção III 

 
Contratação de Itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC 

 
Art. 9º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 

Condições Padronizadas, publicados pelo Consórcio, poderão ser utilizados como preço 
estimado, sempre que não supere o valor resultado de pesquisa de preços a ser realizada com 
vistas aos parâmetros do art. 5º deste Decreto. 

 
 

Seção IV 
 

Contratação de Serviços com Dedicação de Mão de Obra Exclusiva 
 

Art. 10. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, na 
ausência de regulamento específico, aplica-se, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 
de maio de 2017, alterada pela Instrução Normativa nº 49, de 30 de junho de 2020 sem 
prejuízo, no que couber, do disposto neste Decreto. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11. Todas as consultas realizadas devem constar expressamente e de forma 

detalhada e justificada do procedimento administrativo utilizado para a definição do preço de 
referência. 

 
Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento for por maior desconto. 

 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

 
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto 

de 2020, todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências 
respectivas. 
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Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 

 

 

Vinicius do Vale de Souza 

Presidente do CIMURC 
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DECRETO Nº 006 de 22 de Dezembro de 2023. 
 
 

“Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa 
de Licitação em razão do valor previstas no art. 
75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
dá outras providências”.  

  
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS, no uso de suas atribuições legais;  
  

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal n. 14.133/2021 preconiza que a 
partir de 30.12.2023 a Lei Federal n. 8666/1993 será revogada, e que antes disso, a Administração 
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a legislação anterior, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada dos diplomas cogentes. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, neste particular, a aplicação da 

Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas;  
 
D E C R E T A:  
  

Art. 1º Fica determinado que o Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, 
quando contratar diretamente por Dispensa de Licitação em Razão do Valor, deverá observar as regras 
do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que a fase interna seja impulsionada e a ratificação da 
contratação publicada em diário até o dia 29.12.2023, ou, as diretrizes previstas no art. 75, incisos I e II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se, neste caso, todos os demais dispositivos pertinentes da 
referida Lei para este fim. 

 
Parágrafo Primeiro - Os valores previstos no art. 75, incisos I, II e § 2º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, só poderão ser utilizados desde que observados todos os demais dispositivos 
pertinentes da referida Lei para este fim.  

 
Parágrafo Segundo – O rito processual para os procedimentos de contratação 

direta deverá ser instruído com os documentos e exigências expressas no art. 72 da Lei Federal 
14133/2021.  

 
Art. 2º As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 

14.133/21, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial do 
Consórcio e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelos prazos regulamentares, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

 
Art. 3º. Na elaboração do Parecer Jurídico, de que trata o art. 53 da Lei Federal 

14133/2021, o órgão de assessoramento jurídico do Consórcio deverá:  
 
I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 

de prioridade;  

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F6C6401D31F8B2CA07A59193035C2410



sexta-feira, 22 de dezembro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

               

 
II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

 
Parágrafo Primeiro  Poderá ser dispensado o parecer jurídico nas compras e 

serviços de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nas aquisições ou prestações de serviços 
consideradas de baixa complexidade, de utilização ordinária ou de entrega imediata, condicionada à 
expedição de ato da autoridade jurídica máxima competente, bem assim na hipótese de utilização de 
minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgão de assessoramento jurídico através de parecer normativo de aprovação da minuta. 

 
Parágrafo Segundo – Na hipótese de dispensa do Parecer Jurídico nas compras e 

serviços de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) se processará conforme especificado em Parecer 
Normativo emitido pela Procuradoria Jurídica ou Assessoria Jurídica do do Consórcio, mediante 
ratificação do Presidente, com as premissas para tais contratações.  

 
Art. 4º. Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-ão à 

jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira, nos termos dos artigos 63 a 69, da 
Lei nº 14.133/21.   

 
§1º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021, a documentação habilitatória do futuro contratado poderá ser, total ou 
parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e para compras em geral, de acordo 
com o que for exigido no Termo de Referência.  

 
§2º. Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral [CRC], a critério da Administração.  
 
§3º. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

simples ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, observando-se, 
facultativamente, a regra prevista no inciso IV do artigo 12, da Lei nº 14.133/21.  

 
Art.5º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido no 

sítio eletrônico oficial do órgão, na forma regulamentar.  
 
Art. 6º. Será facultado o instrumento de contrato nos casos das dispensas em razão 

do valor indicadas nos incisos I e II, art. 75, da Lei nº 14.133/21, e nas compras com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 
técnica, independentemente do valor, conforme determina o art. 95 da Lei 14133/2021.  

 
§1º. O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas [PNCP] até 10 [dez] dias úteis, contados da sua assinatura, além de 
disponibilizado no sítio eletrônico oficial do Consórcio.  

 
§2º. Enquanto o PNCP operar com falhas sistêmicas ou deficiências de integração à 

plataforma utilizada, para as divulgações de que trata o parágrafo anterior, tal condição deverá ser 
justificada no processo administrativo da contratação, mantendo-se a obrigação de divulgação no sítio 
eletrônico oficial da Administração.  
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§3º. No caso de dispensa de licitação para obra pública, deverá ser divulgado no site 

oficial do Consórcio, em até 25 [vinte e cinco] dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos 
e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 [quarenta e cinco] dias úteis após a conclusão 
do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.  

 
§4º. Se a contratação referir-se a profissional do setor artístico por inexigibilidade de 

licitação, na publicação deverão estar identificados, através de planilha, os custos do cachê do artista, 
dos músicos ou da banda, assim como, se houver, os do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, 
da logística do evento e das demais despesas específicas.  

 
Art. 7º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I, II e § 2º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:  
 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada órgão da 

Administração, independentemente do setor requisitante;  
 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica 
do mercado.  

 
§1º. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e 

contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas 
já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos 
no inciso I, II e § 2º do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 
§2º. Não se aplica ao somatório das contratações diretas expressas nos incisos I e II 

do art. 75 da lei 14133/2021, o disposto neste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 [oito mil reais] 
de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade, incluído o 
fornecimento de peças.  

 
Art. 8º No caso de contratação direta por inexigibilidade em razão da aquisição de 

materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, de que trata o inciso I do artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, deverá ser demonstrada a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar a 
condição de exclusividade. 

 
Art. 9º. A contratação direta por inexigibilidade de profissional do setor artístico, a 

que alude o inciso II do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser realizada diretamente com o artista 
ou com seu empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico.  

 
Art. 10. A inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, de 
que trata o inciso III do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, exigirá a comprovação no processo 
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administrativo de que o contratado detenha, no campo de sua especialização, experiência e desempenho 
anterior, estudos, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, de modo que se permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vedada a subcontratação de 
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.  

 
Art. 11. Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, prevista no inciso V 

do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá constar do processo administrativo:  
 
I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos;  

 
II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto;  
 
III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprovado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.  
 
Art. 12. No caso de contratações diretas a ser realizadas com recursos de 

transferências voluntárias oriundas da União, deverá ser observada a Instrução Normativa SEGES nº 
67, de 8 de julho de 2021 ou outra que vier a sucedê-la, no que se refere ao Sistema de Dispensa 
Eletrônica definida no §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021.  

 
Art. 13. Estarão dispensadas da formalização de contratos administrativo as 

contratações diretas de valor não superior a R$ 10.000,00 [dez mil reais] definidas por 
regulamentação do Consórcio como de pronto pagamento, ou seja, despesas com impossibilidade de 
seu pagamento aguardar os trâmites normais.  

 
Art. 14 Competirá ao Presidente do Consórcio, por Decreto, ou à Secretaria 

Executiva, através de Instrução, as seguintes atribuições:  
 
I – expedir normas complementares para disciplinar a aplicação das hipóteses de 

dispensa de licitação previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
II – disponibilizar documentos e formulários padronizados, bem como lista de 

checagem de documentos, que tornem as formações dos processos de contratações diretas de que trata 
este Decreto mais transparentes, eficazes, seguros, céleres e econômicos, sobretudo para fins de 
aferição dos valores que atendam aos limites estabelecidos, nos termos do art. 75, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

 
III – uniformizar entendimento, com apoio da Procuradoria Jurídica ou Assessoria 

Jurídica, quanto à aplicação das hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, incisos I e II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
Art. 15º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário.  
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Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC
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DECRETO Nº 007, 22 de dezembro de 2023. 

 
 

“Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das 
Contas (CIMURC), e dá outras providências”.  

  
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS, no uso de suas atribuições legais;  
  

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, neste particular, a aplicação da 
Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas;  

 
CONSIDERANDO o teor da INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 40, de 22 de 

maio de 2020, da SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, enquanto instrumento de aplicação 
subsidiária; 

 
CONSIDERANDO que o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)é 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação (art. 6º, XX, da Lei 
Federal 14.133/2021); 

 
 
CONSIDERANDO que o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é 

ferramenta técnica de capital importância na fase preparatória do planejamento à contratação por parte 
do Poder Público, cujo propósito deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, na forma do art. 18 e 
ss. da Lei Federal n. 14.133/2021; 

 
 
D E C R E T A:  
  

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP 
- para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito do Consórcio Intermunicipal 
do Médio Rio das Contas. 

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: 
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I - unidade demandante: a unidade administrativa responsável pela elaboração das 
especificações técnicas com a finalidade de contratar determinado bem e/ou prestação de serviço; 

II - dirigente máximo: agente público dotado de poder de decisão no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela potencial contratação; 

III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 
entre si; 

IV - contratações interdependentes: aquelas cuja eficiência e eficácia dependem, parcial ou 
totalmente, de outras soluções já existentes ou que carecem de contratação; 

V - Estudo Técnico Preliminar - ETP: considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve 
as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais 
características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua 
pela viabilidade da contratação, consoante sugestão do modelo Anexo (ANEXO I). 

VI - procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações ou contratações 
com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, contemplados o credenciamento, a 
pré-qualificação, o procedimento de manifestação de interesse e o sistema de registro de preços. 

VII – documento de formalização da demanda: primeiro documento a ser elaborado pela 
área requisitante da solução, sendo o instrumento através do qual, em regra, se inicia o processo de 
contratação, seja por licitação ou por contratação direta, dando início ao Plano de Contratações Anual e 
ao Estudo Técnico Preliminar, consoante sugestão do modelo Anexo (ANEXO II). 

Art. 3º O ETP deverá ser elaborado pela unidade demandante da contratação e será 
aprovado pelo Presidente do Consórcio como condição ao prosseguimento da fase preparatória da 
licitação ou contratação direta. 

Parágrafo único. A unidade demandante poderá solicitar, sempre que entender necessário, 
apoio técnico, no âmbito do Consórcio, a outras unidades interessadas ou que detenham competências 
específicas relacionadas ao objeto da contratação. 

 

Ar. 4º No caso da contratação de obras e serviços de engenharia de natureza complexa ou 
aquisição e/ou contratação de bens e serviços especiais, os ETP serão elaborados de acordo com este 
Decreto, exceto quando lei ou regulamentação específica dispuser de forma diversa. 

 

CAPÍTULO II 

Elaboração 

Diretrizes Gerais 

Art. 5º Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre 
as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da 
contratação. 
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Art. 6º Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Conteúdo 

Art. 7º Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes informações 
deverão ser produzidas e registradas nos autos do processo, observado, em todo o caso, o rito 
estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos, entidades ou 
consórcios, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendam às necessidades da administração; e 

b) ser realizada com até 5 dias consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
potenciais contratadas, para coleta de contribuições, se for este o caso. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 
entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a 
ausência de previsão; 

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento sustentável; 

XI - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou agentes públicos para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento, observando-se a 
realidade do caso concreto; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 
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§ 1º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de 
fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são 
realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 2º Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, V, VI, 
VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, apresentar as 
devidas justificativas no próprio documento que materializa os ETP. 

Art. 8º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos 
termos da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração dos ETP 

Art. 9º O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa detalhada, com 
exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: 

I - contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de propostas 
válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso III do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II - utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as 
soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada; 

III - contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto básico. 

IV-  nas hipóteses de contratação direta por inexigibilidade de licitação, aquisição de bens 
comuns e contratação de serviços comuns nas dispensas de licitações em razão do valor (arts. 24, I, II 
todos da Lei Federal n. 8.666/1993 – de procedimentos autuados e autorizados pela autoridade 
competente até 31.03.2023 – e arts. 75, I, II, VII, VIII, art. 90, §7º, todos da Lei Federal n. 
14.133/2021), e, nos casos enquadrados aos incisos III, IV e XI, todos do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, estes últimos de procedimentos autuados e autorizados pela autoridade competente 
até 31.03.2023;  

Parágrafo Único. É dispensada a elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida pelo 
setor requisitante, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 
14.133/2021. 

 

CAPÍTULO III 

Disposições Finais 

Orientações Gerais 
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Art. 11 As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com 
fundamentação suficiente, clara e coerente. 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que: 

I - limitar-se à indicação ou à reprodução de ato normativo, sem explicitar sua relação com 
o caso concreto; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 
incidência no caso; 

III - seja genérica ou indique motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

Art. 12. O Consórcio, quando utilizar recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em 
âmbito Federal, exceto nos casos em que a lei, regulamentação específica ou o termo de transferência 
dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do repasse. 

Art. 13. Os órgãos, por seus agentes públicos responsáveis, responderão administrativa, 
civil e penalmente por ato ou fato capaz de desconstituir a precípua finalidade a que se propõe o 
Estudo Técnico Preliminar ou que, direta ou indiretamente, contribua para uma informação ou 
declaração categoricamente grosseira, em prejuízo ao interesse e ao erário público. 

Art. 14. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Executiva, que poderá expedir 
normas complementares, mediante ratificação do Presidente, para a execução desta norma, bem como 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico de domínio do Consórcio. 

 

Vigência 

 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Presidente, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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ANEXO I 

 
MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ETP Nº ____/2023                                       Data da Elaboração: __/__/2023 

 
Setor demandante/servidor responsável: 

Secretaria Executiva______________- Servidor __________ 
 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
 
Expor as justificativas e/ou motivos para a contratação, considerando o problema 
(necessidade do bem ou serviço) a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público.  
 
Obs.: Será o mesmo texto da justificativa do Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 
Descrever os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade.  
 
Ex: registro na ANVISA, Licenças, Alvará, Registro no Conselho de Classe, envio de 
amostras, etc. 
 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
 
Consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras 
opções: 
 
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da administração, e 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 
Referência ou o Projeto Básico. 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F6C6401D31F8B2CA07A59193035C2410



sexta-feira, 22 de dezembro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00323 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

               

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições.   

 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução; 
 
Descreva a solução escolhida com todos os elementos para que a contratação produza os 
resultados pretendidos pela administração.  
 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
 
Qual a estimativa de quantidades? 

 
Descreva o método de levantamento da estimativa das quantidades a serem contratadas, 
incluindo memória de cálculo e documentos que lhe dão suporte (contratos anteriores, 
experiências de outros órgãos, etc), de modo a possibilitar a economia de escala. 
 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
 
Obs: Neste documento a pesquisa pode ser breve, estimativa e referencial. 
 
 
7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
 
A licitação será dividida em lotes ou em itens separados? 
 
O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou 
perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora 
não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas. 
 
A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível, deve levar em consideração o 
mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, 
concomitantemente: 
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a) Ser técnica e economicamente viável; 
b) Que não haverá perda de escala; e 
c) Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 
Há necessidade de contratações/aquisições correlatas? 

 
Realizar levantamento de ações necessárias à adequação do setor solicitante para que a 
contratação surta seus efeitos, com os responsáveis por estes ajustes nos diversos setores (por 
exemplo: capacitações necessárias, aquisição de materiais, reformas...). Caso haja ações 
necessárias, juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a 
contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 
 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações citando onde se enquadra a 
contratação no PPA, LDO, LOA ou a legislação (lei, decreto) que visa atender, ou, se for o 
caso, justificando a ausência de previsão; 
 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 
Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável. 
 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
 
Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização. 
 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 
Quais os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação?
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Se o produto ou serviço possuir potencial poluidor, deverá ter critérios para reduzi-lo. Ex: 
exigir o recolhimento das embalagens de agrotóxico/medicamentos pelo fornecedor para o 
devido descarte, o uso de material reciclado...etc.   

 
Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa 
indicando a desnecessidade ou inviabilidade. 
 
 
13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação emitida pela 
equipe ou comissão. 
 
Esta equipe/comissão de planejamento declara VIÁVEL/INVIÁVEL esta contratação com 
base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
Local, de XXXX, XX de XXXX de XXXX.  
 

__________________________________ 
Identificação e assinatura do(s) servidor(es) responsável(is)  

 
 

______________________ 
Identificação e assinatura da autoridade competente 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão: 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  

Responsável pela Demanda: Matrícula: 

E-mail:   
Telefone: (  ) 

1. Objeto:  

(Descrever o objeto da contratação) 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus  

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo disposto pela Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº  926, de  20 de março 
de  2020, assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de 
calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4º, da Lei Federal nº 
13.979/2020, em virtude da situação emergencial. 

Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação, não obstante o disposto no inciso IV, 
art. 4º-B, da citada Lei Federal, no qual enfatiza que a dispensa está condicionada ao limite da 
parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, justifica-se o quantitativo 
registrado nos autos com base em xxxx*. 

*Nota 
A quantidade a ser adquirida deverá ser justificada, conforme diretrizes do art. 15, §7º, inc. II 
da Lei Geral de Licitações, estando condizente com o consumo/utilização do Órgão ou 
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entidade, uma vez que, na situação atual, deve ser realizada uma contratação consciente, sem 
estoques desnecessários, com o intuito de manter o equilíbrio do abastecimento do mercado.

. 

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que XXX alinhados a outros cuidados 
e políticas já adotados por esse órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no 
combate e prevenção ao  

  

3. Descrições e quantidades  

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA 
(SE 
APLICÁVE
L) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

1        

2        

3        

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

4.4. Prazo para pagamento: 
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Local/ data 

Responsável pela Formalização da Demanda 

(Nome, matrícula e assinatura) 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 

(Nome, matrícula e assinatura) 
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